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VN"O , ''''''NO PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROcíNIO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 3.355 DE 27 DE MARÇO DE 2017.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA DELIBERAR
SOBRE PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO PARA
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2°, S 2° do Decreto nO2.640/2010

DECRETA

Artigo 1° - Ficam designados para compor a comissão especial para parecer

sobre alteração de horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais

industriais e de prestação de serviços e dá outras provideências, nos termos do art. 2°,

S 2° do Decreto nO2.640/2010.

I - Representante Secretaria Municípal de Segurança Pública, Trânsito e

Transporte

Titular: Wanda Aparecida Ribeiro Brandão

Suplente: Divaldo Nestor da Silva

11 - Representante da Secretaria Municipal de Finanças

Titular: Simone Almeida de Queiroz Oliveira

Suplente: Sandra Izabel da Silva

111 - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico

Titular: Érica Aparecida Borges Peres

Suplente: Orlando Francisco Ferreira Neto

IV - Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Titular: Ivaldo Silva dos Santos
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Suplente: Paulo César Maia de Queiroz
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v - Representante da Representante da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Paulo Roberto da Silva

Suplente: Carlos de Assis

VI - Representantes da ACIP:

Titular: André Carlos Martins

Suplente: Laercio da Silva

VII - Representante da CDL

Titular: Luzia de Fátima Pereira David

Suplente: Elda Regina Micheletto de Medeiros Breunig

VIII - Representante da Polícia Militar

Titular: 1° Tenente PM Pedro Henrique Alves Sá

Suplente: 2° Tenente PM Helder Lúcio Viera

IX - Representante do Corpo de Bombeiros

Titular: 1° Tenente BM Douglas Batista de Jesus

Suplente: Subtenente Fábio Elias de Carvalho

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder

Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do

Município.
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